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PARECER JURÍDICO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº002/2022 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E 
CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO. TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM “AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE 
LIMPEZA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DIARIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PACAJÁ, TUDO EM 
CONFORMIDADE COM A RELAÇÃO, 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES EM 
ANEXO, SENDO CONSIDERADA COMO 
VENCEDORA A PROPOSTA CONTENDO O 
MENOR VALOR POR ITEM DOS PRODUTOS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DO PODER 
LEGISLATIVO” LEI FEDERAL Nº 10.520/02, 
DECRETO Nº 10.024/19, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 REQUISITOS LEGAIS 
CUMPRIDOS. OPINIÃO PELO DEFERIMENTO  

 
ASSUNTO: PARECER SOBRE PROCESSO LICITATÓRIO EM 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
 
01. RELATÓRIO 
  
     O presente cuida de solicitação de parecer jurídico 
pela Comissão Permanente de Licitação acerca do processo licitatório em 
modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto trata de “aquisição de gêneros 
alimentícios e material de limpeza, para atender as necessidades diárias 
da Câmara Municipal de Pacajá, tudo em conformidade com a relação, 
quantidade e especificações em anexo, sendo considerada como 
vencedora a proposta contendo o menor valor por item dos produtos, 
para atender a demanda do Poder Legislativo”, vem-se por meio deste 
esclarecer se os procedimentos adotados se encontram em consonância 
com os regimentos legais vigentes. 
 
     É o relatório. 
 
02. DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
     Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente 
parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de orientar as 
autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de 
acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, 
vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo 
acolhimento das presentes razões ou não. 
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O procedimento licitatório destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos. 

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo 
Ente Público, deve-se observar a impessoalidade, a eficiência, a 
publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se realizar qualquer 
contratação em vista de se despender o erário público da forma mais 
eficiente e que melhor atenda o interesse público, o que se consubstancia 
no alcance da proposta mais vantajosa. 

Em regra, a Constituição Federal determinou no 
art. 37, inciso XXI e o art 2º da Lei Federalº 8.666/93, que as obras, 
serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser 
precedidos por licitação, como se pode extrair da transcrição da redação 
dos dispositivos ora citados: 

“Art. 37. (...) 
 
XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.”  
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
- - - - - - - - - - - - - -  
 
“Art. 2º. As obras, serviços, inclusive de 
publicidade, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, 
quando contratadas com terceiros, serão 
necessariamente precedidas de licitação, 
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.” 

      
O pregão é a modalidade de licitação para 

aquisição de bens e serviços comuns em que a disputa pelo fornecimento 
é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, para 
classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor preço. 
Quanto ao Pregão, cumpre observar o disposto no art. 1° e art. 2°, § 1°, 
da Lei  Federal nº 10.520/02, que reza da seguinte maneira: 

 
Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços 
comuns, poderá ser adotada a licitação na 
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modalidade de pregão, que será regida por esta 
Lei.  
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços 
comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado.  
Art. 2° (...)  
§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da 
informação, nos termos de regulamentação 
específica.  

 
Para se realizar certame licitatório pela modalidade 

pregão, deve-se observar o que a Lei acima indicada determina em seu 
art. 3°, o qual transcreve-se abaixo:  
 

Art. 3º. A fase preparatória do pregão observará 
o seguinte: 
  
I - a autoridade competente justificará a 
necessidade de contratação e definirá o objeto do 
certame, as exigências de habilitação, os critérios 
de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento;  
 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, 
suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 
limitem a competição;  
 
III - dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso I 
deste artigo e os indispensáveis elementos 
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão, dos 
bens ou serviços a serem licitados; e  
 
IV - a autoridade competente designará, dentre 
os servidores do órgão ou entidade promotora da 
licitação ou entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja 
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame 
ao licitante vencedor. 
 

 
Para se realizar certame licitatório pela modalidade 

pregão eletrônico, deve-se observar o que o Decreto nº 10.024/19 que 
estabelece, mormente o constante em seu art. 8°, o qual transcreve-se 
abaixo:  
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Art. 8º O processo relativo ao pregão, na 
forma eletrônica, será instruído com os 
seguintes documentos, no mínimo: 

I - estudo técnico preliminar, quando 
necessário; 

II - termo de referência; 

III - planilha estimativa de despesa; 

IV - previsão dos recursos orçamentários 
necessários, com a indicação das rubricas, 
exceto na hipótese de pregão para registro 
de preços; 

V - autorização de abertura da licitação; 

VI - designação do pregoeiro e da equipe de 
apoio; 

VII - edital e respectivos anexos; 

VIII - minuta do termo do contrato, ou 
instrumento equivalente, ou minuta da ata 
de registro de preços, conforme o caso; 

IX - parecer jurídico; 

X - documentação exigida e apresentada 
para a habilitação; 

XI- proposta de preços do licitante; 

XII - ata da sessão pública, que conterá os 
seguintes registros, entre outros: 

a) os licitantes participantes; 

b) as propostas apresentadas; 

c) os avisos, os esclarecimentos e as 
impugnações; 

d) os lances ofertados, na ordem de 
classificação; 

e) a suspensão e o reinício da sessão, se for 
o caso; 

f) a aceitabilidade da proposta de preço; 

g) a habilitação; 
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h) a decisão sobre o saneamento de erros ou 
falhas na proposta ou na documentação; 

i) os recursos interpostos, as respectivas 
análises e as decisões; e 

j) o resultado da licitação; 

XIII - comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 

b) do extrato do contrato; e 

c) dos demais atos cuja publicidade seja 
exigida; e 

XIV - ato de homologação. 
 

Analisando-se os autos, verifica-se que a 
solicitação para realização do certame partiu de autoridade competente, 
que devidamente delimitou o objeto e justificou a necessidade de sua 
aquisição, possuindo a respectiva cotação do objeto e a previsão 
orçamentária para tanto. Há também o termo de referência para fins de 
especificação do objeto. Além disso, resta demonstrada viabilidade 
orçamentária para realização do certame, a licitude e ausência de 
especificidade excessiva do objeto, e o conjunto de servidores designados 
para conduzir o certame.   

 
Portanto temos no presente caso licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por item, a qual está 
devidamente autuada, e instruída com a requisição de realização pelo 
setor competente, contendo ainda a autorização da autoridade 
responsável.  

 
Ressaltamos que, em análise à minuta do edital, 

verificamos que no preâmbulo do mesmo constam as informações 
referentes ao órgão interessado, modalidade e tipo de licitação e 
legislação a ser aplicada, e demais elementos exigidos. Outra exigência 
da Lei nº 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os critérios 
de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (Art. 3º, I).  
 

Em relação aos requisitos formais da minuta do 
edital, do termo de referência, da minuta do contrato e demais anexos, 
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas 
na lei para início e validade do certame.  

 
Sendo assim, há compatibilidade entre o 

instrumento edilício e o Artigo 40 da Lei Geral de Licitações, que traz em 
seu bojo a obrigatoriedade de abordagem dos seguintes elementos: 
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Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número 
de ordem em série anual, o nome da repartição 
interessada e de seu setor, a modalidade, o 
regime de execução e o tipo da licitação, a 
menção de que será regida por esta Lei, o local, 
dia e hora para recebimento da documentação e 
proposta, bem como para início da abertura dos 
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte: 
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e 
clara; 
II - prazo e condições para assinatura do contrato 
ou retirada dos instrumentos, como previsto no 
art. 64 desta Lei, para execução do contrato e 
para entrega do objeto da licitação; 
III - sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido 
o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da 
publicação do edital de licitação e o local onde 
possa ser examinado e adquirido; 
VI - condições para participação na licitação, em 
conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e 
forma de apresentação das propostas; 
VII - critério para julgamento, com disposições 
claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos 
meios de comunicação à distância em que serão 
fornecidos elementos, informações e 
esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - condições equivalentes de pagamento entre 
empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de 
licitações internacionais; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário 
e global, conforme o caso, permitida a fixação de 
preços máximos e vedados a fixação de preços 
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de 
variação em relação a preços de referência, 
ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º  do 
art. 48;               
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a 
variação efetiva do custo de produção, admitida a 
adoção de índices específicos ou setoriais, desde 
a data prevista para apresentação da proposta, 
ou do orçamento a que essa proposta se referir, 
até a data do adimplemento de cada parcela;      
       
XIII - limites para pagamento de instalação e 
mobilização para execução de obras ou serviços 
que serão obrigatoriamente previstos em 
separado das demais parcelas, etapas ou tarefas; 
XIV - condições de pagamento, prevendo: 
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, 
contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela;   
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b) cronograma de desembolso máximo por 
período, em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros; 
c) critério de atualização financeira dos valores a 
serem pagos, desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do 
efetivo pagamento;             
d) compensações financeiras e penalizações, por 
eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamentos; 
e) exigência de seguros, quando for o caso; 
XV - instruções e normas para os recursos 
previstos nesta Lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da 
licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiares 
da licitação. 
§ 1o  O original do edital deverá ser datado, 
rubricado em todas as folhas e assinado pela 
autoridade que o expedir, permanecendo no 
processo de licitação, e dele extraindo-se cópias 
integrais ou resumidas, para sua divulgação e 
fornecimento aos interessados. 
§ 2o  Constituem anexos do edital, dele fazendo 
parte integrante: 
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as 
suas partes, desenhos, especificações e outros 
complementos; 
II - orçamento estimado em planilhas de 
quantitativos e preços unitários;               
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a 
Administração e o licitante vencedor; 
IV - as especificações complementares e as 
normas de execução pertinentes à licitação. 
§ 3o  Para efeito do disposto nesta Lei, considera-
se como adimplemento da obrigação contratual a 
prestação do serviço, a realização da obra, a 
entrega do bem ou de parcela destes, bem como 
qualquer outro evento contratual a cuja 
ocorrência esteja vinculada a emissão de 
documento de cobrança. 
§ 4o  Nas compras para entrega imediata, assim 
entendidas aquelas com prazo de entrega até 
trinta dias da data prevista para apresentação da 
proposta, poderão ser dispensadas: 
I - o disposto no inciso XI deste artigo. 
II - a atualização financeira a que se refere a 
alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 
correspondente ao período compreendido entre 
as datas do adimplemento e a prevista para o 
pagamento, desde que não superior a quinze 
dias.               
§ 5º  A Administração Pública poderá, nos 
editais de licitação para a contratação de serviços, 
exigir da contratada que um percentual mínimo de 
sua mão de obra seja oriundo ou egresso d
o sistema prisional, com a finalidade de ressoc
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ialização do reeducando, na forma estabelecid
a em regulamento.          
 

Portanto, constata-se que o edital foi elaborado 
em harmonia com os ditames do Art. 40 da Lei 8.666/93, havendo clareza 
e objetividade do objeto da licitação, a previsão de requisitos pertinentes 
ao objeto do certame como condição de habilitação, fixação de critério 
objetivo para julgamento das propostas, prazos legais respeitados para 
impugnação ao edital, abertura das propostas e julgamento de recursos, 
pelo que se entende pela regularidade do instrumento.  

 
Destarte, tendo se observado tais requisitos, deve-

se então obedecer ao interstício legal mínimo, qual seja, de 08 (oito) dias 
úteis entre a publicação do anúncio de abertura do certame e a sua 
efetiva realização. 

 
Da análise da minuta da ata de registro de preços 

vinculada ao instrumento convocatório apresentado, constata-se que a 
mesma observa os requisitos mínimos exigidos pelas disposições legais 
pertinentes. 

 
No que tange da minuta do contrato e sua 

concordância com as imposições do Art. 55 da Lei 8.666/93, observa-se a 
obrigatoriedade da abordagem das seguintes clausulas:  

 
Art. 55 São cláusulas necessárias em todo 
contrato as que estabelecem:  
I – O objeto e seus elementos característicos;  
II – O regime de execução ou a forma de 
fornecimento  
III – O preço e as condições de pagamento, os 
critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de 
atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento. 
IV – Os prazos de início de etapas de execução, 
de conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso. 
V – O crédito pelo qual correrá a despesa, com a 
indicação da classificação funcional programático 
e da categoria econômica.  
VI – As garantias oferecidas para assegurar sua 
plena execução, quando exigida.  
VII – Os direitos e as responsabilidades das 
partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas. 
VIII – Os casos de rescisão. 
IX – O reconhecimento dos direitos da 
administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta lei.  
X – As condições de importação, a data e a taxa 
de câmbio para conversão quando for o caso.  
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XI – A vinculação ao edital de licitação ou ao 
termo que a dispensou que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e a proposta do licitante 
vencedor.  
XII – A legislação aplicável à execução do 
contrato e especialmente aos casos omissos. 
XIII – A obrigação do contratado de manter, 
durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade. 

      
Por fim, da análise da minuta do contrato 

vinculado ao instrumento convocatório entende-se que os requisitos 
mínimos do Art. 55 da Lei licitações foram atendidos, havendo o 
atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias 
necessárias a adequada prestação do serviço, conforme demanda da 
administração pública, dentro das especificações contidas no edital.  

 
Estando, pois, toda a tramitação aparentando a 

plena regularidade legal sobre seus procedimentos, crê-se na 
regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se 
conclui o que segue.  
 

Face a isto, no caso concreto, conforme o 
apresentado nos autos, a partir da contratação deste objeto será 
contemplada a necessidade aquisição de gêneros alimentícios e materiais 
de limpeza para Câmara Municipal de Pacajá/PA, estando o valor de 
acordo com o regimento legal e o preço de mercado. 

É informada nos autos do processo licitatório a 
disponibilidade orçamentária para concretização do objeto da licitação, 
estando no edital consignada a dotação orçamentária, satisfazendo-se o 
quesito legal. Igualmente, é precedido de cotação do objeto a ser 
contratado. 

Dessa forma, como constam nos autos do 
presente processo licitatório, existem dois instrumentos cuja distinção 
merece destaque: a minuta de contrato, que é instrumento diverso da Ata 
a ser formalizada. Naquele, será estabelecido os deveres e direitos do 
contratado e do contratante, numa relação de bilateralidade e 
comutatividade típicas desta modalidade; esta consignará das propostas 
mais vantajosas. 

 
Uma vez observadas tais orientações, não 

subsistem impedimentos a prorrogação do contrato em análise, sendo 
plenamente possível a sua formalização pelos fundamentos jurídicos 
apresentados.  

 
03. CONCLUSÃO. 

    
Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, 

presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado 
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o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e 
financeiros, que escapam à análise da Assessoria Jurídica, podendo o 
processo licitatório produzir os efeitos jurídicos pretendidos. 

 
É o Parecer, SMJ. 
 
Pacajá, PA, 28 de janeiro de 2022. 
 
 
 

DANILO VICTOR DA SILVA BEZERRA 
OAB/PA nº 21.764 
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